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ACREDITAÇÃO E CREDITAÇÃO DOS CURSOS 

Artº 7º - Creditação 

1- Os cursos de formação contínua com avaliação e os cursos de pós graduação, ambos 

acreditados internamente (Director de Departamento (caso exista), Conselho Científico, 

Conselho Directivo), poderão ser objecto de creditação pelo órgão de governo da UP 

competente. 

2- As unidades de crédito ECTS serão concedidas aos estudantes que obtenham aprovação no 

curso e que possuam formação inicial graduada ou frequentem o primeiro ciclo do ensino 

superior. 

3- Os créditos conferidas por estes cursos poderão ser transferidas para outros cursos da 

U.Porto, conferidores ou não de grau. Esta transferência de créditos está sujeita: 

• à admissão do estudante nesses outros cursos; 

• à aceitação desses créditos pela Direcção desses cursos. 

 

Artº 8º - Regras para a creditação 

Em cada curso ou formação, a soma dos números de horas de contacto das unidades curriculares 

que o compõem deve estar compreendida entre cerca de um terço (1/3) e aproximadamente 

quarenta por cento (40%) do número total de horas de trabalho previsto para o curso.  

 

Exceptuam-se do referido no número 2 deste artigo os casos em que o curso inclua componentes 

de projecto, seminário ou estágio, circunstância em que a estimativa das horas de contacto para 

todo o curso pode ser inferior a um terço da estimativa do total de horas de trabalho previsto para 

o mesmo período. 

 

A especificidade dos conteúdos e das práticas de ensino e aprendizagem de um dado curso, quando 

devidamente justificada, poderá legitimar a aprovação do plano de estudos do referido curso com 

um número de horas de contacto curriculares superior aos limites previstos nas alíneas do número 2 

do deste artigo. 

 

Deste modo: 

• Um crédito ECTS corresponderá a um volume global de 27h de trabalho do formando, o 

qual deve conter no mínimo 9h de formação presencial; 

• No mínimo o curso deverá ter 1 crédito ECTS para que seja passível de ser creditado;  
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• Uma vez cumprido o número mínimo de 1 crédito ECTS, este pode ser acrescido de 

unidades múltiplas de 0,5 crédito ECTS; 

• Os formandos devem ser avaliados; 

• O curso deve ter acreditação interna. 

 

Artº 6º - Certificação 

A frequência e a aprovação de cursos acreditados internamente serão certificadas através de: 

1- Um certificado de frequência para quem frequentou pelo menos 75% do volume total 

de formação de um curso, sem sujeição a avaliação; 

2- Um certificado de formação contínua, para quem frequentou um curso de formação 

contínua com avaliação e obteve aprovação; 

3- Um diploma de pós-graduação, para quem frequentou um curso de pós-graduação e 

obteve aprovação. 

Os certificados de frequência, os certificados de formação contínua e os diplomas de pós-graduação 

(especialização ou estudos avançados) deverão sempre identificar o curso e a área de especialização. 

 

Estes documentos deverão ainda mencionar a classificação obtida e o número de créditos atribuído, 

se aplicável. 

 


